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A Prefeitura de Angra dos Reis iniciou a reforma com-
pleta do Centro Cultural Theóphilo Massad (CCTM), em 
um projeto que contempla modernização, acessibilidade e 
requalificação estrutural do espaço. A iniciativa representa 
um importante investimento no fortalecimento da cultu-
ra e na valorização do patrimônio público da cidade.

A obra prevê a requalificação de toda a parte elétri-
ca, modernização dos ambientes internos e adequações 
de acessibilidade, garantindo mais segurança, conforto e 
inclusão para artistas, técnicos e para o público que fre-
quenta o local.

Neste momento, o projeto encontra-se em fase de ela-
boração do projeto executivo, desenvolvido pela Secreta-
ria de Obras e Habitação, com o rigor técnico necessário 
para um equipamento cultural de grande relevância para 
o município.

O prefeito Cláudio Ferreti destacou a importância es-
tratégica do investimento.

— Estamos falando de uma obra estruturante, que de-
monstra nosso compromisso com a cultura e com o futuro 
de Angra. O CCTM é um símbolo da produção artística 
da cidade e merece um espaço moderno, seguro e acessível 
para todos - afirmou.

A secretária de Cultura e Patrimônio, Marlene Poncia-
no, reforçou o impacto positivo da iniciativa para a classe 
artística.

— O Centro Cultural Theóphilo Massad é um palco 
de grandes encontros e manifestações culturais. Essa re-
forma vai proporcionar melhores condições para artistas e 

Prefeitura inicia requalificação do 
Centro Cultural Theóphilo Massad

Obra prevê modernização, acessibilidade e requalificação elétrica do principal 
equipamento cultural do município

produtores, além de garantir mais conforto e inclusão ao 
público. É um avanço histórico para a cultura angrense – 
ressaltou.

A etapa inicial da reforma será dedicada justamente à 
organização, catalogação e acondicionamento seguro de 
todo o acervo e equipamentos do espaço, garantindo que 
o patrimônio seja preservado durante as obras.

Já o secretário de Obras e Habitação, Tiago Scatulino, 
explicou que o processo está sendo conduzido com plane-
jamento e responsabilidade.

— Estamos desenvolvendo um projeto executivo de-
talhado, com foco na modernização da estrutura e, prin-
cipalmente, nas adequações de acessibilidade, garantindo 
que o espaço seja inclusivo e atenda plenamente às nor-
mas vigentes – pontuou Scatulino.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA Nº 084/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atribuições le-

gais, e em caráter excepcional e no interesse da administração municipal, 

conforme Processo SEI nº 2026-15000587, MEMORANDO SSA/SE-

CRETARIO Nº 145.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora DENISE SANTOS PIRES, matrícula 

nº 4798, Carteira Nacional de Habilitação 01180123467, Categoria B, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade até o dia 

31 de dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-

do-se as disposições em contrário.

  

ANGRA DOS REIS, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA  UNIFICADA SOH Nº 04 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO 

E SUPLÊNCIA UNIFICADA PARA CONTRATOS NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA.

 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso de suas atribuições    legais, 

considerando sua nomeação publicada no Boletim Oficial nº 2034, portaria 

nº 020, página 06, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de 

licitações e contratos administrativos, notadamente o artigo 117, que dispõe 

sobre a fiscalização e a gestão de contratos administrativos,
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 RESOLVE:

Art. 1º   Designar os servidores abaixo relacionados para compo-

rem a equipe de gestão, fiscalização e suplência, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato relativo 

a  CONTRATAÇÃO DE   EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO Á INTERNET  MÓ-

VEL 3G/4G VIA SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), contra-

to nº 063/2023, processo 2021029125 - SEI-2025-12000244, 

garantindo o cumprimento das obrigações contratuais, técnicas, 

administrativas:

 

I - JEFFERSON ALVES DE AZEVEDO, Coordenador Técnico 

de Projetos, Matrícula 30.409, mantem responsável pela gestão.

II- ANDRÉA SANTOS DE ASSIS DE ALMEIDA, Coordena-

dora Técnica de Habitação, Matrícula 33.333, designada como 

responsável pela fiscalização, em substituição ao servidor Matheus 

Figueiredo Santos, Coordenador Técnico de Projetos de Regulari-

zação Fundiária Urbana, Matrícula 29.520.

III- MATHEUS FIGUEIREDO SANTOS, Coordenador  Téc-

nico de Projetos de Regularização Fundiária Urbana, Matrícula 

29.520, responsável pela suplência,  em substituição da servidora 

Maria Carolina Chaves da Rocha, Coordenadora Técnica de Ava-

liação de Imóveis, Matrícula 28.093.

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem 

a equipe de fiscalização, responsável pelo acompanhamento e fisca-

lização da execução do contrato relativo à LOCAÇÃO DE IMÓ-

VEL  SITUADO NA RUA CORONEL CARVALHO 465, DAS 

SALAS 201 E 202, CENTRO, ANGRA DOS REIS - RJ, DES-

TINADO A INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETRARIA 

EXECUTIVA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUN-

DIÁRIA, contrato 231/2024, processo nº SEI - 2024-05001248, 

garantindo o cumprimento das obrigações contratuais, técnicas, 

administrativas:

 

I - JEFFERSON ALVES DE AZEVEDO, Coordenador Técnico 

de Projetos, Matrícula 30.409, designado como Gestor, em substi-

tuição a servidora Jéssica Aguiar dos Santos, Coordenadora Técni-

ca de Regularização Fundiária, Matrícula 32.435.

 

II- MATHEUS FIGUEIREDO SANTOS, Coordenador Técnico 

de Projetos de Regularização Fundiária Urbana, Matrícula 29.520, 

mantem como responsável pela fiscalização.

 

III- ANDRÉA SANTOS DE ASSIS DE ALMEIDA, Coordena-

dora Técnica de Habitação, Matrícula 33.333, responsável pela 

suplência, em substituição ao Servidor Jefferson Alves de Azevedo, 

Coordenador Técnico de Projetos, Matrícula 30.409.

 

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publi-

cação.

 

ANGRA DOS REIS, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

  

SÉRGIO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE HABITAÇÃO

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de An-

gra dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código Tribu-

tário Municipal, torna pública a pauta da sessão plenária do 

dia 04/03/2026, em cumprimento aos artigos 4, § 4º e 42 do 

Decreto Municipal nº 13.689 de 15 de agosto de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE SESSÃO Nº 009/2026

Sessão plenária de: 04/03/2026

Horário: 10H

Recorrente: Fazenda do Frade S. A. Agro Industrial Pecuária  

Representante Legal: Maria Jardim Borges

Processo nº 2019022943 e Apensos 2022043637 e 13955/03

Recurso: Voluntário

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE - CMC

BIANCA LUZIANE QUEIROZ GODINHO

SECRETÁRIA - CMC

PORTARIA Nº 265/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 
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Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado MARCUS DA CRUZ BERQUO URU-

RAHY, para o cargo de Agente de Inclusão Digital, Referência 

203, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Administrativo, da 

Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 266/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado LUCAS DOS REIS FERREIRA, para o 

cargo de Agente de Inclusão Digital, Referência 203, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Administrativo, da Parte Permanente 

do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 267/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 
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1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado ANTÔNIO HERDY LOPES DIAS, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Gru-

po Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 268/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada PRISCILA LINHARES DA SILVA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 269/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 
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Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 270/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado ISRAEL DA SILVA BARCELLOS, para 

o cargo de Psicólogo, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos 

Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 271/2026

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-
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tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o termo do Memorando SMGP/ASRH nº 

153, Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado de 25 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, os despachos exarados no Processo SEI-

2026-01001953.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado VITOR AFONSO DE CASTRO, para o 

cargo de Secretário Escolar, Referência 203, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Educação, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 277/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-

pio; 

CONSIDERANDO o Memorando SDR/SECRETARIO Nº83, 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional, datado de 12 de fe-

vereiro de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI-2026-05000352.

RESOLVE:

EXONERAR MATEUS DA SILVA RAMOS, do Cargo em Co-

missão de Coordenador Técnico de Controle e Procedimentos, da 

Secretaria Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvol-

vimento Regional, Símbolo CT, com efeitos a contar 01 de março 

de 2026.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PORTARIA Nº 278/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SDR/SECRETARIO Nº83, 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional, datado de 12 de fe-

vereiro de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI-2026-05000352.

RESOLVE:

NOMEAR LUIZ FERNANDO VERÇOSA DE SOUZA, para o 

Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Controle e Pro-

cedimentos, da Secretaria Executiva de Serviço Público, da Secre-

taria de Desenvolvimento Regional, Símbolo CT, com efeitos a 

contar 01 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

JOSÉ RICARDO FERREIRA
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SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO Nº 

002 CONTRATO Nº 075/2025  

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo de supressão e/

ou acréscimo 002 ao contrato 075/2025, referente a IMPLANTA-

ÇÃO DE REDE ADUTORA DE ÁGUA BRUTA DA BARRA-

GEM CABO SEVERINO LOCALIZADA NO BAIRRO BAN-

QUETA ATÉ A FUTURA ETA LOCALIZADA NO ALTO DA 

REZA.

VALOR: O decréscimo financeiro será de R$ 417.999,67 (quatro-

centos e dezessete mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta 

e sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste 

Termo correrão à conta do PT 20.2030.17.512.0210.1806.4490

5191 Fonte 15000000 através da Nota de anulação empenho nº 

656/2026 no valor de R$ 417.999,67 (quatrocentos e dezessete 

mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do artigo 124, inciso I, 

alíneas “a” e “b” e artigo 125, da Lei nº 14.133/2021

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Nota de anu-

lação empenho nº 656/2026 do processo SEI 2025-29000266, 

devidamente autorizado pela Secretária Extraordinária de Infraes-

trutura. 

DATA DA ASSINATURA: 24/02/2026

ANGRA DOS REIS, 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

LUCIENE JORDÃO RABHA

SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE INFRAESTRUTURA - INTERINA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

AO CONTRATO Nº 001/2026/SEINF

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 AO CONTRA-

TO Nº 001/2026/SEINF, firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis e ANGRALUX ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LTDA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM SERVIÇODE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

INSTALAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS 

SEGUINTES LOCAIS: FRANCISCO CARREIRO - JAPUÍBA, 

PROJETADA - SAPINHATUBA I, ASSEMBLEIA - BANQUE-

TA E NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - CAMORIM PEQUE-

NO - ANGRA DOS REIS/RJ

Processo SEI-2025-29000394.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apostilamento para Alteração de Dotação orçamentária, referente 

ao Contrato Nº 001/2026/SEINF

Concorrência Eletrônica Nº 90014/2025/SEINF 

Processo SEI-2025-29000394.

Fonte Orçamentária – Nota de empenho 4259/2025 - fonte 

17510000 – Cosip, dotação orçamentária 20.2030.15.0220.451.10

02.339039.17510000, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil).

Readequação Orçamentária – Nota de empenho 927/2026 - fonte 

17040004 – Royalties, dotação orçamentária 20.2030.25.751.02

20.1002.339092.17040004 no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e 

oito mil).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

A referida alteração está fundamentada no art. 136 da Lei 

14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no 

contrato nº 001/2026 permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, 

no Boletim Oficial do Município.

ANGRA DOS REIS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

LUCIENE JORDÃO RABHA

SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE INFRAESTRUTURA - INTERINA

PORTARIA Nº 005/2026/SOH
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTÃO, FISCALI-

ZAÇÃO E SUPLÊNCIA  PARA CONTRATOS NO ÂMBITO 

DA SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO.

O SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando sua nomeação publicada no Bole-

tim Oficial nº 2034, portaria nº 015, página 05, de 01 de janeiro 

de 2025, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contra-

tos administrativos, notadamente o artigo 117, que dispõe sobre a 

fiscalização e a gestão de contratos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo para comporem a equipe 

de fiscalização, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato relativo à ADESÃO À ARP 011/2025/CO-

NISA - Registro de Preços, de empresa ou consórcio especializado 

na elaboração de projetos e execução de obras de contenção de 

encostas em diversas localidades do Município de Angra dos Reis/

RJ, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão 

de obra e todos os insumos necessários, TERMO DE ADESÃO 

nº 004/2025/SOH, processo SEI-2025-12000906, garantindo o 

cumprimento das obrigações contratuais, técnicas, administrativas:

I – André da Glória Santos Ferreira, C. T. de Planejamento e Pro-

jetos, matrícula 33329, responsável pela Gestão;

II – Marcos Cézar Carneiro da Fonseca, Assessor de Integração 

Institucional, mat. 28031, responsável pela Fiscalização;

III – Jefferson Pimenta da Silva, Engenheiro Civil,  mat. 32036, 

responsável pela Suplência.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-

cação.

ANGRA DOS REIS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

ERRATA

Na publicação da Ordem de serviço 057/2025, datada de 09 de 

janeiro de 2026, efetuada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Edição nº 2278, de 09 de janeiro de 2026, página 29;

ONDE SE LÊ:

“Contratação de 01 (um) Palco Geospece em alumínio (18X16) 

metros, por 2 (dois) períodos de 3 (três) dias, item 01, para atender 

o evento “Angra Vive!” na Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ.

Contratação de 02 (dois) Palco em alumínio (04X04) metros, por 

2 (dois) períodos de 3 (três) dias, item 16, para atender o evento 

“Angra Vive!”, para utilização passarela de acesso ao palco princi-

pal, na Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ.”

LEIA-SE:

“Contratação de 02 (duas) unidades de Palco Geospece em alumínio 

(18X16) metros, pelo período de 3 (três) dias, item 01, para atender 

o evento “Angra Vive!” na Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ.

Contratação de 04 (quatro) unidades  Palco em alumínio (04X04) 

metros, pelo período de 3 (três) dias, item 16, para atender o even-

to “Angra Vive!”, para utilização passarela de acesso ao palco prin-

cipal, na Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ.”

ANGRA DOS REIS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

Nº 90.006/2026

PROCESSO Nº SEI-2026-17000035 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção 

de cobertura da quadra poliesportiva na Praça do Morro da For-

taleza.

DATA/HORA DA SESSÃO: 16/03/2026, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA SANTOS SYRIO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.013/2026

PROCESSO Nº.: SEI-2025-07002898
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OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação 

de serviços de Arquitetura ou Engenharia para Elaboração de Pro-

jeto Básico e Executivo para Acessibilidade, de 93 (noventa e três) 

Unidades Escolares e 06 (seis) prédios Administrativos, totalizando 

99 (noventa e nove) Unidades, discriminadas no Anexo I do Termo 

de Referência, pertencentes e/ou administradas pela Secretaria de 

Educação, Juventude e Inovação do município de Angra dos Reis 

– SEJIN.

DATA/HORA DA SESSÃO: 16 de março de 2026, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.016/2026

PROCESSO Nº.: SEI-2025-06003641

OBJETO: Formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual aquisição de CESTA BÁSICA FECHADA con-

tendo diversos itens de gêneros alimentícios, embaladas e prontas 

para serem entregues, destinadas ao atendimento da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania em contextos 

de emergência, calamidades públicas e alagamentos, visando o 

atendimento às famílias vulneráveis no Município de Angra dos 

Reis/RJ.

DATA/HORA DA SESSÃO: 11/03/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras   Públicas) ou Departamento de Li-

citações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado 

em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.006/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: É o Registro de preços PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 150 (CENTO E 

CINQUENTA) PLACAS INFORMATIVAS PARA ATENDER 

DEMANDAS RELACIONADAS ÀS UNIDADES DE CON-

SERVAÇÃO MUNICIPAIS, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PER-

MANENTE E DEMAIS ATIVIDADES DO INSTITUTO MU-

NICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS – IMAAR, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.006/2026 e/ou no Termo de Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições le-

gais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLO-

GAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: PERFIL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA; 

CNPJ: 39.685.763/0001-59.

Vencedora dos itens 01, 02 e 03, perfazendo o valor total de R$ 

150.320,40 (cento e cinquenta mil, trezentos e vinte reais e qua-

renta centavos).

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.006/2026: R$ 150.320,40(cen-

to e cinquenta mil, trezentos e vinte reais e quarenta centavos).

ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE

DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2026

Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio do INSTITUTO MUNICIPAL DO 

AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS, nos termos das normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2026, realizado por 

meio do processo administrativo nº SEI-2025-24000435, RE-

SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

PERFIL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrito no CNPJ 
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nº 39.685.763/0001-59, Tel.: (22) 99960-0811 e e-mail: solucoesempresariaisperfil@gmail.com, localizado na Rua Marcílio Martins, nº 

226 – Parque João Maria, Campos dos Goytacazes – RJ, CEP: 28027-400, neste ato representado pela Sra. Nathalia da Silva Gomes Cou-

tinho, portadora da Carteira de Identidade nº 2XXXXXXX9, expedido pelo DETRAN/RJ e CPF nº 1XX.XXX.XX7-01, conforme quadro 

abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto a FORMAÇÃO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-

FECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) PLACAS INFORMATIVAS PARA ATENDER DEMANDAS RELA-

CIONADAS ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DEMAIS ATI-

VIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS – IMAAR, para atender aos órgãos e entidades 

da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.006/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UN. (R$) PREÇO TOTAL (R$)

40 Unid.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA

CHAPA DE ACM (PAINEL COMPOSTO DE ALUMÍNIO). DI-
MENSÕES 1,500m X 1,200m.
PINTURA ELETROSTÁTICA; LETRAS EM PELÍCULA REFLE-
TIVA COM GRAU TÉCNICO TODAS AS CORES. BASE EM 
TUBO METALON/QUADRADO LADOS:80X40mm / ESPESSU-
RA:1,50mm /COMPRIMENTO: 3.000mm, COM SEÇÃO QUA-
DRADA PRODUZIDO A PARTIR DE BOBINAS DE AÇO DE BAI-
XO TEOR DE CARBONO SAE/ABNT 1008/1012, FUNDAÇÃO 
MÍNIMA EM CONCRETO DE 30cm (LARG.) X 30cm (COMPR.) 
X 50cm (PROFUND.) ESTRUTURA PARTE TRASEIRA PLACAS: 
REFORÇO EM METALON CONFORME COMPRIMENTO DA 
PLACA.

PRÓPRIA R$ 1.547,95 R$ 61.918,00

60 Unid.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA

CHAPA DE ACM (PAINEL COMPOSTO DE ALUMÍNIO). DI-
MENSÕES: 1,200m X 0,900m. PINTURA ELETROSTÁTICA; 
LETRAS EM PELÍCULA REFLETIVA COM GRAU TÉCNICO 
TODAS AS CORES. BASE EM TUBO METALON/QUADRADO 
LADOS:80X40mm / ESPESSURA:1,50mm /COMPRIMENTO: 
3.000mm, COM SEÇÃO QUADRADA PRODUZIDO A PARTIR 
DE BOBINAS DE AÇO DE BAIXO TEOR DE CARBONO SAE/
ABNT 1008/1012, FUNDAÇÃO MÍNIMA EM CONCRETO DE 
30cm (LARG.) X 30cm (COMPR.) X 50cm (PROFUND.) ESTRUTU-
RA PARTE TRASEIRA PLACAS: REFORÇO EM METALON CON-
FORME COMPRIMENTO DA PLACA

PRÓPRIA R$ 1.098,99 R$ 65.939,40

50 Unid.

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA

CHAPA DE ACM (PAINEL COMPOSTO DE ALUMÍNIO). DI-
MENSÕES 0,50m X 0,70m. PINTURA ELETROSTÁTICA; LETRAS 
EM PELÍCULA REFLETIVA COM GRAU TÉCNICO TODAS AS 
CORES. BASE EM TUBO METALON/QUADRADO LADOS:80X-
40mm / ESPESSURA:1,50mm /COMPRIMENTO: 3.000mm, COM 
SEÇÃO QUADRADA PRODUZIDO A PARTIR DE BOBINAS DE 
AÇO DE BAIXO TEOR DE CARBONO SAE/ABNT 1008/1012, 
FUNDAÇÃO MÍNIMA EM CONCRETO DE 30cm (LARG.) X 30cm 
(COMPR.) X 50cm (PROFUND.) ESTRUTURA PARTE TRASEIRA 
PLACAS: REFORÇO EM METALON CONFORME COMPRI-
MENTO DA PLACA.

PRÓPRIA R$ 449,26 R$ 22.463,00

Valor Total da ARP R$ 150.320,40 (cento e cinquenta mil, trezentos e vinte reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata de-

verá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 

renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço van-

tajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Parágrafo Primeiro – Até o 5° dia útil de cada mês a CONTRATA-

DA deverá apresentar ao IMAAR relatório mensal das atividades 

do mês anterior.

Parágrafo Segundo – O relatório será recebido pela fiscalização, 

nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme a 

seguir.

(a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cum-

primento das exigências de caráter técnico. 

(b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela au-

toridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

Parágrafo Terceiro – O recebimento provisório ou definitivo pelo 

CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CON-

TRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-pro-

fissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos 

limites estabelecidos pela Lei ou pelo Termo de Referência.

Parágrafo Quarto – O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o Termo de Referência.

Parágrafo Quinto – O descumprimento de prazos ou de especifi-

cações previstos no instrumento convocatório facultará à Adminis-

tração exigir perdas e danos nos termos dos Artigos 402 a 405, do 

Código Civil Brasileiro.

I - Além das sanções referidas no item anterior, a CONTRATADA 

inadimplente estará sujeita às penalidades previstas na legislação 

que regerá o certame licitatório, bem como as sanções previstas na 

Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e legislação 

complementar, sem prejuízo na aplicação das sanções administrati-

vas previstas no ato convocatório.

Parágrafo Sexto – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATA-

DA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 

Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será 

de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento 

de cobrança no Protocolo do IMAAR e obedecido ao disposto na 

legislação.

Parágrafo Sétimo – Os pagamentos à CONTRATADA serão rea-

lizados em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente execu-

tados sem que o Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos 

Reis esteja obrigado a contratar a totalidade dos serviços previstos 

na Ata.

Parágrafo Oitavo – A Administração reserva-se ao direito de não 

efetuar o pagamento, se os serviços estiverem em desacordo com as 

especificações constantes do Edital.

Parágrafo Nono – DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
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ÇOS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS/RJ:

I - A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica – NFSe, para pagamento do objeto desta lici-

tação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza – ISS), devendo, para isso, as empresas que 

não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura Do Contrato 

ou expedição da Nota de Empenho, o “Cadastro Mobiliário de 

Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado 

da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Angra dos 

Reis/RJ por meio eletrônico “ https://siarm.angra.rj.gov.br/acesso/

seguranca/login “, telefone (24) 3365-3978, (24) 3365-4259 ou 

(24) 3365-6466, de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto 

Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto 

Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O fornecimento dos materiais/serviços obedecerá à conveniência e 

às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local 

indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVI-

ÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empe-

nho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as 

empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 

devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-

ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, o INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo segundo – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quin-

ze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato;

01

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o de-

curso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquela 

prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base  

na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter com-

pensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA-

TADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 
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do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por 

ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformi-

dade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-

síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi-

lizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demons-

tração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE

DE ANGRA DOS REIS

DECRETO Nº14.601, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no art. 5º da Lei nº 4.541, de 29 de dezembro de 2025, 

combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320/64,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenien-

tes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: Fonte: 

16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RE-

CURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDE-

RAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVI-

ÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – R$ 6.000.000,00 (seis milhões 

de reais) na forma seguinte:

PORTARIA GM/MS Nº 10.028, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2025

DOTAÇÃO
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO
SUPLEMENTAÇÃO 

2026 27 2701 10 302 0181 
1826 335085 16000000

1.7.1.3.50.2.1.60000.31 6.000.000,00

TOTAL 6.000.000,00
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Legenda:

Descrição da Fonte de Recursos:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a partir de   12 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DECRETO NO 14.602, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro no art. 5º da Lei nº 4.541, de 29 de dezembro de 2025, 

combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320/64,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

12.829.286,74 (doze milhões, oitocentos e vinte e nove mil, du-

zentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos 

créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 12.829.286,74 

(doze milhões, oitocentos e vinte e nove mil, duzentos e oitenta e seis 

reais e setenta e quatro centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2026 20 2014 04 122 0204 
2007 339091 15000000

 150.000,00  -   

2026 27 2701 04 122 0204 
2209 339039 15000000

 -    150.000,00 

2026 27 2701 10 301 0204 
2001 319011 15001002

 11.490.000,00  -   

2026 27 2701 10 301 0204 
2001 339034 15001002

 -    11.490.000,00 

2026 20 2024 15 452 0220 
2069 339039 17040003

 1.189.286,74  -   

2026 20 2024 15 452 0220 
2069 339092 17040003

 -    1.189.286,74 

TOTAL  12.829.286,74  12.829.286,74 

Legenda:

Descrição da Fonte de Recursos:

15000000 - Recursos Ordinários

15001002 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 

- Saúde

17040003 - Transferência da União Referente a Royalties do Petró-

leo e Gás Natural - Pelo Excedente da Produção do Petróleo /  Lei 

Nº 9.478/97, Artigo 49, I e II

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a partir de   12 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DECRETO NO 14.612, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

SUBSTITUI REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que 

lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 23, § 1º, Inciso II, e § 

8º, da Lei nº 4.033, de 17 de dezembro de 2021 e;
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, Inciso IV, do Decre-

to Municipal nº 5.482, de 21 de novembro de 2007 e;  

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de 

membro integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, 

cuja composição foi efetuada pelo Decreto nº 13.963, de 10 de 

fevereiro de 2025 e;  

CONSIDERANDO  a mensagem do e-mail da Associação de Ca-

ridade São Vicente de Paulo - ACSVP, de 26 de fevereiro de 2026, 

e do Processo SEI-2026-06000467,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Luciana Moreira da Silva Bastos para com-

por o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em subs-

tituição à suplente Cassiane Girla Meira do Nascimento, Represen-

tante da Associação de Caridade São Vicente de Paulo - ACSVP, 

nomeada pelo Decreto nº 13.963, de 10 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 

com efeitos a contar de 26 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

LEONARDO NASCIMENTO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INCLUSÃO SOCIAL E DIVERSIDADE

DECRETO NO 14.613, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

NOMEIA MEMBRO PARA O CONSELHO MUNICIPAL 

DO IDOSO – CMI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que 

lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.945, de 31 de janeiro de 

2025, que nomeou membros para o Conselho Municipal do Ido-

so – CMI, e a necessidade de proceder à substituição de membro 

integrante do referido Conselho;

CONSIDERANDO  a mensagem do e-mail da Associação de Ca-

ridade São Vicente de Paulo - ACSVP, de 26 de fevereiro de 2026, 

e do Processo SEI-2026-06000445,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Luciana Moreira da Silva Bastos para com-

por o Conselho Municipal do Idoso – CMI, substituindo a titular 

Cassiane Girla Meira do Nascimento, representante da Associação 

de Caridade São Vicente de Paulo - ACSVP, nomeada pelo Decre-

to nº 13.945, de 31 de janeiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 

com efeitos a contar de 26 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

LEONARDO NASCIMENTO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INCLUSÃO SOCIAL E DIVERSIDADE

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.003/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Registro de Preços, para aquisição de kits de dormitório, 

tendo por finalidade atender as demandas das diversas unidades 

administrativas diretas e indiretas da Prefeitura Municipal de An-

gra dos Reis, conforme especificações técnicas mínimas, quantita-

tivas e demais condições constantes neste termo de referência, para 

atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que 

se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026 

e/ou no Termo de Referência.
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O Sr. SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto 

licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, conforme 

abaixo:

EMPRESA: MANANCIAL COMÉRCIO DE COLCHÕES 

LTDA, CNPJ: 41.217.892/0001-64 

Vencedora do item 1, perfazendo o valor total de R$ 233.835,20 

(duzentos e trinta e três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e 

vinte centavos);

EMPRESA: LC LOG REPRESENTACOES COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, CNPJ: 23.681.312/0001-03 

Vencedora do item 2, perfazendo o valor total de R$ 153.444,48 

(cento e cinquenta e três mil e quatrocentos e quarenta e quatro 

reais e quarenta e oito centavos);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.003/2026: R$ 387.279,68 

(trezentos e oitenta e sete mil e duzentos e setenta e nove reais e 

sessenta e oito centavos).

ANGRA DOS REIS, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.007/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Aquisição de água mineral sem gás em copo de 200ml, 

para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Mu-

nicípio de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, con-

soante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.007/2026 e/ou no Termo de 

Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDI-

CAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitató-

rio, conforme abaixo:

EMPRESA: JLV COMÉRCIO PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 

CNPJ: 43.394.424/0001-90

Vencedora do item 1, perfazendo o valor total de R$ 432.712,80 

(quatrocentos e trinta e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta 

centavos);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.007/2026: R$ 432.712,80 

(quatrocentos e trinta e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta 

centavos);

ANGRA DOS REIS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE DISPENSA Nº 001/2026/SMGP

Processo nº SEI-2025-11000322, o Secretário de Modernização e 

Gestão de Pessoal, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para emissão 

de Certificado Digital Tipo A3 padrão ICP-Brasil, tipo A3, e-CPF 

com aquisição de tokens.

2º – FAVORECIDO: AR RP CERTIFICACAO DIGITAL 

LTDA, CNPJ: 21.308.480/0001-22.

3º – VALOR TOTAL: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 

reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 

documento de cobrança na SECRETARIA MODERNIZAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL e obedecido ao disposto na legislação.

5º – PRAZO: A Ata de Registro de Preços, descendente da dispen-

sa, terá sua validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, con-

forme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCO-

LHA DO FORNECEDOR: Melhor Preço Ofertado, DOC-

-SEI-00988773.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.
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8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da:

Ficha Dotação Orçamentária

20260138 20.2005.04.122.0204.2284.339030.15000000

20260139 20.2005.04.122.0204.2284.339039.15000000

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-11000322, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor da empresa AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, 

CNPJ: 21.308.480/0001-22, com fulcro no inciso II, do Art. 75 

do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE DISPENSA Nº 002/2026/SPDC

Processo nº  SEI-2025-14000161, o Secretário de Proteção e De-

fesa Civil, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispen-

sa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de alimentos e descartáveis.

2º – FAVORECIDO: W DAS N FARIA LTDA EPP – CNPJ: 

35.097.685/0001-10.

3º – VALOR TOTAL: R$ 8.353,05 (oito mil e trezentos e cin-

quenta e três reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, elaborada pela Secretaria de Finanças, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Secre-

taria de Proteção e Defesa Civil, cumpridas as formalidades legais 

e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de fornecimento deverá ser de 20 (vinte) 

dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emi-

tida pelo Departamento de Administração, da Secretaria de Prote-

ção e Defesa Civil.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Segundo melhor preço ofertado, conforme 

mapa de preços, DOC-SEI-00986329, e Relatório pós aviso de 

dispensa, DOC-SEI-01044228.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha nº 20260402 e Dotação Orçamentá-

ria nº 20.2026.06.182.0223.2040.339030.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-14000161, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor da empresa W DAS N FARIA LTDA EPP – CNPJ: 

35.097.685/0001-10, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.003/2026

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DE-
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FESA CIVIL, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-140000382, 

RESOLVE registrar os preços da empresa LC LOG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 23.681.312/0001-

03, localizada na Rua D, Nº 65 casa 01, Morada da Colônia I, Barra Mansa – RJ, CEP: 27.351-430, Tel: (24) 3402-0742 e e-mail: lclogsp@

gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Jonatas Marques Goulart, portador do Documento de Identidade nº 12xxxxx87 - IFP/RJ e do 

CPF n° 092.xxx.xxx-05, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atenden-

do às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.003/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, para aquisição de kits de dormitório, tendo por finalidade atender as demandas das 

diversas unidades administrativas diretas e indiretas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, conforme especificações técnicas mínimas, 

quantitativas e demais condições constantes neste termo de referência, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026 e/

ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. POR 

SEC.
QTD. 

TOTAL.
UNID. ESPECIFICAÇÕES

MARCA/
MODELO

PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

02
SPDC – 1500 

SSA - 68
1568 UNID.

Kits dormitório composto por: Cobertor antialérgico 
de solteiro
Composição: 100% Poliéster; Com acabamento 
em overlock; Dimensões: 1,45 x 2,00 m; Antimofo, 
inodoro, cores firmes e não mancha. Lençol com 
elástico Solteiro micropercal 400 fios; Dimensões: 
0,88 cm x 1,88 m x 25 cm; Material: 100% poliéster; 
Costura reforçada; Cor: cinza. Travesseiro
Composição: fibra siliconada 100% poliéster com 
capa em tecido 100% poliéster; Dimensões: 50 cm 
x 70 cm
Cor: cinza; Lavável, inodoro e antialérgico. Fronha
Material 100% algodão, fio 30/1 penteado
Dimensões: 50 cm x 70 cm Com costura reforçada; 
Cor: cinza. Toalha de banho:
100% algodão
Gramatura mínima: 360 g/m² Dimensões mínimas: 
70 cm x 140 cm Boa absorção e resistência

COBERTOR 
- CORTEX/ 
LENÇOL - 

MARCELINO/ 
TRAVESSEIRO 
- VERA LÚCIA/ 

FRONHA - 
SUL BRASI 
/ TOALHA - 
LUFAMAR

R$ 97,86 R$ 153.444,48

Os itens cobertor, lençol com elástico, travesseiro, fronha e toalha de banho deverão vir embalados juntos em um único pacote. Em situações emergenciais, a entrega dos colchões e 
kits dormitório serão feitas em até 3 dias.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 153.444,48 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 
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execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo 

do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmen-

te entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no Termo de Re-

ferência item 6.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 
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de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE PROTE-

ÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
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atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o de-

curso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto– As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à em-

presa beneficiária por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação 

aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de 

preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL



26
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2312 • 27 de Fevereiro de 2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026, 

realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-140000382, RESOLVE registrar os preços da empresa MANANCIAL CO-

MÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, CNPJ 41.217.892/0001-64, localizada na Rodovia do Sol, 964. Loja B – Pav. 1 (fundos). Balneário 

Ponta da Fruta, Vila Velha – ES - CEP: 29.128-470, Tel: (27) 98149-2500 e e-mail: colchoesmanancial@gmail.com, neste ato representado 

pelo Sr. Gabriel Souza Cyprestes, portador do Documento de Identidade nº 1.xxx.xx3 - ES e CPF nº 076.xxx.xxx-00, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação 

nº 90.003/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, para aquisição de kits de dormitório, tendo por finalidade atender as demandas das 

diversas unidades administrativas diretas e indiretas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, conforme especificações técnicas mínimas, 

quantitativas e demais condições constantes neste termo de referência, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026 e/

ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. POR 

SEC.
QTD. 

TOTAL.
UNID. ESPECIFICAÇÕES

MARCA/
MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

01
SPDC – 1500

SSA - 116
1616 UNID.

Colchão de espuma D20kg/m³ liso
Dimensões: 14 cm x 88 cm x 188 cm; Tolerância: - 0,50/ + 
1,50gm (- 5,0 mm + 15,00 mm) para altura e 1,50 cm (15,00 
mm) para comprimento e largura; Composição do produto:
Espuma: uma lâmina de espuma convencional de poliuretano 
D20kg/m³;
Revestimento: tampo superior e inferior 100% poliéster, 
gramatura 68 g/m³;
Antiácaro, antimofo, inodoro e antifungo;
Classificação: simples;
Uso: geral;
Cor: preto;
Garantia válida por 12 meses.

Polar 
Modelo 

Pérola D20
R$ 144,70 R$ 233.835,20

 Em situações emergenciais, a entrega dos colchões será feita em até 3 dias.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 233.835,20 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será reali-

zado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que 

a SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo 

do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmen-

te entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL e a data do 

efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no Termo de Re-

ferência item 6.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 
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após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE PROTE-

ÇÃO E DEFESA CIVIL poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectiva-

mente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obriga-

ção, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 
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atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o de-

curso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto– As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 
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oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.007/2026

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL, nos termos das normas de caráter geral da 

Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.007/2026, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-01001924, RESOLVE registrar os preços da empresa JLV 

COMERCIO PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 43.394.424/0001-90, localizada na Avenida Itaguai, nº 224 – Nova Angra, Angra 

Dos Reis-RJ, CEP 23933-280, Tel: (24) 9876-4893 e e-mail: gcmvconstrucao@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Jefferson de 

Oliveira vidal, portador do Documento de Identidade nº 26.xxx.xxx-7 DETRAN/RJ, e CPF nº 143.xxx.xxx-23, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação 

nº 90.007/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto a aquisição de água mineral sem gás em copo de 200ml, para atender as necessidades das secretarias e autar-

quias do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.007/2026 e/ou no Termo de 

Referência.

ITEM
QTD. POR

SECRETARIA.
QTD.  

ESTIMADA
UNID. ESPECIFICAÇÕES

PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

01

SMGP – 200.000
SSP – 7.200

SDE – 16.800
SEJIN – 380.016

ANGRAPREV – 960
SSA – 10.080

IMAAR – 5.760
SEL – 250.000
SDSP – 30.000
SCP – 12.768
FTAR- 48.000

961.584 COPO

Água mineral de 200 ml, sem gás, acondicionada em copo 
de polietileno, lacrado c/tampa aluminizada; contendo 
200 ml, com validade mínima de 5 meses a contar da data 
da entrega; suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3029 de 16/04/99) e (res. rdc n°274, de 22/09/2005) 
e suas posteriores alterações, produto; sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos administrativos deter-
minados pela ANVISA;
(ACONDICIONADO EM CAIXA COM 48 UNI-
DADES

R$ 0,45 R$ 432.712,80

Valor Total da ARP R$ 432.712,80 (quatrocentos e trinta e dois mil e setecentos e doze reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que com-

provado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamen-

te:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE 

MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL e obedecido ao 

disposto na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realiza-

do em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados 

e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem 

que a SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAL esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimen-

to do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 

assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo 

válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo 

IX, e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa ver-

sando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das nor-

mas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo VII.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetá-

ria, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Ad-

ministração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRE-

TARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA 

por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indi-

cado pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-
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mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local 

indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após 

o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, 

devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as 

empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação 

devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-

ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE MODER-

NIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 
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dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato;

01

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o de-

curso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente aquela 

prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base  

na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter com-

pensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA-

TADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 
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classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.007/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 279/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SGES/DELCA  Nº12, da Se-

cretaria de Gestão de Suprimentos, datado de 26 de fevereiro de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI-2026-28000025.

RESOLVE:

DESIGNAR EDUARDO SIDNEY DA SILVA, matrícula 25633, 

para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Coordena-

dor de Licitação, da Secretaria de Gestão de Suprimentos, Símbolo 

FG-2, no período de 02 a 31 de março de 2026, durante as férias 

do titular, Wanderson Leal Dias, matrícula 10638.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

PORTARIA Nº 280/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SEJIN/DERH Nº467, da 

Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, datado de 26 de 

fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI-2026-07000629.

RESOLVE:

DESIGNAR RENATA COSTA FERNANDES, matrícula 19243, 

para responder, interinamente, sem remuneração, pela Função 

Gratificada de Diretora do Departamento de Tesouraria, da Se-

cretaria de Educação, Juventude e Inovação, Símbolo FG-1, no 

período de 04 de março a 02 de abril de 2026, durante as férias da 

titular, Paula Rodrigues Costa Moreira, matrícula 19490. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PAULO FORTUNATO DE ABREU 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO 
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PORTARIA Nº 281/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SDE/DECIN nº 42, da Se-

cretaria de Desenvolvimento Econômico, datado de 27 de feverei-

ro de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI 2026-04000089

RESOLVE:

DESIGNAR GIULIANE DE SOUSA MEIRA, matrícula 28072, 

para responder, interinamente, pelo expediente de Controle Inter-

no, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, sem remunera-

ção, no período de 02 a 21 de março de 2026, durante as férias do 

titular, Josuá Pereira de Junior, matrícula 14166.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PORTARIA Nº 282/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SSA/SECRETARIO nº 198, 

da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 23 de fevereiro de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI 2026-15008124.

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, a servidora LUCIA HELENA DE LIRA 

FREITAS, Médica, matrícula 17775, da Responsabilidade Técni-

ca Médica do SPA Centro, da Secretaria Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis, com efeitos retroativos a 01 de novembro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 283/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SSA/SECRETARIO nº 198, 

da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 23 de fevereiro de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI 2026-15008124.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora GLAUCIA GROPPA, Médica, matrícula 

11865, para exercer a Responsabilidade Técnica Médica do SPA 

Centro, da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis, com 

efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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PORTARIA N° 284/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI 2026-23000114.

RESOLVE:

REVOGAR a nomeação de Dayane Alves Reis, matrícula nº 

2500331, da interinidade, da Função Gratificada de Diretora 

do Departamento de Controle Interno, efetuada pela Portaria nº 

1379/2025, de 12 de agosto de 2025, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

MAURÍCIO LAMEGO PINHO 

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA N° 285/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Ofício N° 113/ANGRAPREV.DIR-

RHE/2026, do Instituto de Previdência Social do Município de 

Angra dos Reis, datado de 24 de fevereiro de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

SEI 2026-23000114.

RESOLVE:

DESIGNAR JESSICA LUCIA DE MORAIS ROSA, matrícu-

la 2500282, para exercer, interinamente, a Função Gratificada de 

Diretora do Departamento de Controle Interno, do Instituto de 

Previdência Social do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-

1, no período de 02 a 16 de março de 2026, durante as férias, da 

titular, Giovanna Martins Valladão Soares, matrícula 2500310. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

MAURÍCIO LAMEGO PINHO 

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

DECRETO N° 14.616, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA – NÍVEL II NAS 

ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR CHUVAS IN-

TENSAS – COBRADE 13214, CONFORME A PORTARIA 

MDR Nº 260, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Senhor Cláudio de Lima Sírio, Prefeito do Município de Angra 

dos Reis, localizado no estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo inciso XXIV, art. 87 da Lei Or-

gânica Municipal e pela lei federal que disciplina a declaração de 

situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito 

do SINPDEC, e

CONSIDERANDO:

Que após altas precipitações ocorridas em diversas localidades do 

município, ultrapassando índices de 228mm de chuva em 24hs e 

421mm em 96hs (fonte CEMADEN – Pluviômetro Areal – Có-

digo 330010004A) no Município de Angra dos Reis, somadas as 

chuvas ocorridas nas áreas montanhosas adjacentes ao município, 

foram registradas dezenas de ocorrências como quedas de árvores, 

movimentos de massa, alagamentos, enxurradas e inundações. Foi 

uma grande faixa do território afetada com muitas pessoas sendo 

evacuadas preventivamente, tendo início as ocorrências mais signi-

ficativas por volta das 21h35min do dia 26 de fevereiro de 2026;

Que em decorrência dos seguintes danos, até o momento, foram 

registrados 452 desabrigados, 1 óbito e mais de 15.000 desalo-
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jados. Diversas casas foram danificadas com perdas materiais. O 

evento também impactou escolas, e outros aparelhos públicos. A 

captação de água foi afetada com contaminação da água potável 

em algumas regiões;

Que existe manifestação do Secretaria de Proteção e Defesa Civil 

caracterizando a ocorrência como COBRADE 13214: CHUVAS 

INTENSAS;

Que há danos humanos, materiais e ambientais além de prejuízos 

econômicos e sociais expressivos e que a situação de normalidade 

precisa ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível lo-

cal e complementados com o aporte de recursos dos demais entes 

federativos;

Que os dados apresentados são preliminares visto o desastre ainda 

estar em andamento;

Que informações mais detalhadas sobre o desastre se encontram no 

Formulário de Informação de Desastres (FIDE) sob o protocolo 

RJ-F-3300100-13214-20260226;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência – nível II nas áreas 

do município contidas no Formulário de Informações do Desastre 

– FIDE e demais documentos, em virtude do desastre classificado 

como CHUVAS INTENSAS – COBRADE 13214.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 

nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 

ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arreca-

dação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-

tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 

coordenação da Secretaria de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades ad-

ministrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 

pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 

pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo pú-

blico, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacio-

nadas com a segurança global da população.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

vigorará por 180 dias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO


